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QUADRO N.o 7

4.o ano — 1.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Processos de Separação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 3
Instrumentação e Controlo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 3
Engenharia da Reacção Química II . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 3
Serviços Industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 3

QUADRO N.o 8

4.o ano — 2.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
práticas

Aulas
teórico-
-práticas

Seminários Estágios
Unidades curriculares Tipo Observações

Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 3
Organização da Produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 3

Opção A:

Análise de Processos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 1 3
Laboratórios de Engenharia Química III . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 8

Opção B:

Organização e Gestão da Qualidade . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 1 3
Laboratórios de Engenharia da Qualidade . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 8

Opção C:

Bioquímica Microbiana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 6
Bioengenharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 1,5

Instituto Superior de Engenharia

Contrato (extracto) n.o 1470/2005. — Por despacho da vice-
-presidente:

Paulo Rogério Soares Proença — renovado o contrato administrativo
de provimento como equiparado a professor-adjunto, com efeitos
a partir de 30 de Julho de 2005 e validade até 29 de Julho de
2007.

11 de Julho de 2005. — Pelo Chefe da Divisão de Administração
de Pessoal, Paulo Meireles.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.o 7362/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 28.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por
meu despacho de 21 de Julho de 2005, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de acesso geral, de acordo
com o disposto na alínea a) do n.o 4 do artigo 6.o do citado diploma,
para o preenchimento de dois lugares na categoria de assistente admi-
nistrativo principal, da carreira de assistente administrativo, de dotação
global, do quadro provisório de pessoal não docente da Escola Supe-
rior de Educação do Instituto Politécnico de Setúbal, aprovado pela
Portaria n.o 405/91, de 15 de Maio.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido para os lugares refe-
ridos, caducando com o preenchimento dos mesmos, de acordo com
o n.o 4 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

3 — Área funcional — administrativa.
4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos

Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Escola
Superior de Educação, em Setúbal.

6 — Requisitos de admissão — podem candidatar-se ao concurso
os funcionários que reúnam as condições constantes do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e sejam detentores da
categoria de assistente administrativo com pelo menos de três anos
na categoria com classificação não inferior a Bom, de acordo com
o previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

7 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar é a
avaliação curricular, na qual são considerados e ponderados os seguin-
tes factores:

a) Habilitação académica de base;
b) Formação profissional;
c) Experiência profissional;
d) Classificação de serviço dos últimos três anos.

8 — Classificação final — a classificação final dos candidatos será
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se excluídos os
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam das actas das reuniões do júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à presidente do Instituto
Politécnico de Setúbal, Largo Defensores da República, 1, 2910-470
Setúbal, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio,
em carta registada com aviso de recepção, dele devendo constar:

a) Identificação (nome completo, número e data do bilhete de
identidade e serviço de identificação que o emitiu, residência
e telefone);

b) Menção expressa da categoria, serviço a que pertence, natu-
reza do vínculo e antiguidade na actual categoria, na carreira
e na função pública;

c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do
Diário da República onde foi publicado;

d) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais para admissão a concurso, constantes do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.


